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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO Nº 45/2024 

DISPENSA Nº 06/2025 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE REGISTRO DE PONTO, INCLUINDO RELÓGIO 

DE PONTO, SOFTWARE DE CONTROLE E GERENCIAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E 

INSUMOS NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

JAGUARIÚNA/SP. 

 

Contratado: CAMPTÉCNICA COMÉRCIO DE RELÓGIOS DE PONTO LTDA 

 

Valor global da contratação: R$ 5.640,00 (cinco mil seiscentos e quarenta reais). 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei 

dispõem: 

 

A contratação é necessária para que os registros de ponto dos funcionários da Câmara 

Municipal sejam precisos, confiáveis e seguros, sendo necessário um equipamento 

adequado para tais registros, assim como software atualizado, em acordo com as 

normas legais vigentes do Ministério do Trabalho, e também um suporte técnico para 

sanar quaisquer eventualidades que possam ocorrer dentro desta Casa de Leis. 

 

Considerando a escolha da empresa vencedora, CAMPTÉCNICA COMÉRCIO DE 

RELÓGIOS DE PONTO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 65.664.955/0001-
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99, situada à Rua Isaura Aparecida Oliveira Barbosa Terini, nº 76, Jd. Itapua, 

Valinhos/SP, CEP: 13.13.273-105 endereço eletrônico 

fabricio.toledo@camptecnica.com.br, telefones: (19) 3829-8222. 

 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários 

onerando a dotação classificada Ficha 10 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros  

– Pessoa Jurídica. 

 

Considerando, o termo de referência e o parecer jurídico pela legalidade da 

contratação direta, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 – Dispensa de 

Licitação; 

 

Considerando também o parecer do controle interno o qual fundamenta a contratação 

direta, nos termos do art. 72 e 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 – Dispensa de 

Licitação; 

 

Considerando, o atendimento a Resolução Interna nº 234 de 21/02/2024 – 

regulamentação específica de contratações diretas desta Câmara Municipal; 

 

AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa supracitada e 

DETERMINO que o Setor de Compras, Licitações e Contratos lavre o competente 

instrumento de formalização da contratação realize as publicações exigidas no art. 72, 

parágrafo único, e no art. 94, da Lei 14.133/2021. 

 

Jaguariúna, 25 de fevereiro de 2025. 
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RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP 
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